
PROPOSTA READEQUADA

Dados do Processo

Dados do Fornecedor

Dados da Proposta de Preços
1 - SERVIÇOS DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Total geral da proposta: R$ 982.719,41 (novecentos e oitenta e dois mil, setecentos e dezenove reais e
quarenta e um centavos)

Dados de Registro da Proposta:
Data de finalização do registro da proposta: 30 de Julho de 2025 às 15:30

Dados do Usuário:

Município: Jaguaribara / CE Unidade gestora: Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo

Número do processo: 16060001/25 Modalidade: Concorrência Eletrônica
Número da contratação: 2025070801-CP Data da abertura: 30/07/2025 às 09:00

Razão social: PROVALE ENERGIA LTDA Telefone: --
CNPJ/MF: 10.664.921/0001-02 E-mail: gruporeluzreluz@gmail.com
Endereço: Rua Manoel Luís de Freitas, 2821, Boa Fé, Limoeiro do Norte / CE - CEP: 62.930-000

Especificação: Execução de serviços diversos relacionados à melhoria, manutenção corretiva e preventiva, e
ampliação do parque de iluminação pública no Município de Jaguaribara/CE, abrangendo atividades
como substituição de luminárias, instalação de novos pontos de luz, ajustes em estruturas existentes,
verificação de funcionamento, substituição de componentes danificados e demais intervenções
necessárias ao pleno funcionamento e à expansão da rede de iluminação, conforme diretrizes técnicas
definidas pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo.
Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço
Valor ofertado: R$ 982.719,41 Valor total: R$ 982.719,41
Fabricante/Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA
Valor de referência: R$ 1.424.550,40

Usuário logado como: VC E-mail: vinicius.provale@hotmail.com
CPF/MF: 10.664.921/0001-02

PROVALE ENERGIA LTDA
10.664.921/0001-02

Rua Manoel Luís de Freitas, 2821, Boa Fé, Limoeiro do Norte / CE - CEP: 62.930-000.
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Limoeiro do Norte/CE, 30 de julho de 2025. 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 2025070801-CP 

Senhores (as), apresentamos a presente proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME DIRETRIZES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, pelo preço global de R$ 982.719,41 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS 

MIL, SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), conforme planilha de preços, anexa. 

1. Condições Gerais da Proposta:

• Prazo de validade da proposta 90 (NOVENTA) dias;

• O prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço - O S;
2. Pelo presente, declaramos e garantimos que:

• Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele estipuladas e que, ao assinarmos a presente declaração, renunciamos ao direito de alegarmos discrepância de 
entendimento com relação ao Edital;

• Que cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988;

• Sob as penas da Lei, nesta data, não existem fatos impeditivos à participação desta empresa no presente processo licitatório, estando ciente integralmente dos requisitos de Habilitação;

• A Proposta ofertada atende integralmente os requisitos constantes nas especificações do Objeto;

• Assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços e que serão executados de acordo com o edital, sendo iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da
emissão da primeira Ordem de Serviços;

• Os sócios da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentesco de 1º, 2º ou 3º graus com os colaboradores e servidores

da administração pública direta e indireta do Poder Executivo desta Municipalidade promotora do procedimento em questão;

• Esta empresa (proponente) não emprega trabalho forçado ou análogo ao escravo, degradante ou indigno.

• Nos preços unitários e globais ofertados estarão incluídas despesas com administração de pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas e previdenciárias, transporte, ferramentas e utensílios,
equipamentos, uniformes, veículos, vales-transporte e alimentação, EPI’s, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços e necessários para a plena execução dos serviços.;

• A presente proposta foi elaborada de maneira independente por esta empresa, e que a intenção e o conteúdo desta proposta não foram, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informados a, 
discutidos com ou recebidos de qualquer outro participante potencial ou de fato;

• Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições estabelecidas em edital.
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 
JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará  
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição Quant. Total Peso 

(%) 
 1  LUMINÁRIAS 1 404.360,25 41,15 % 
 2  POSTES 1 44.123,70 4,49 % 
 3  CABOS E CONEXÕES 1 129.779,66 13,21 % 
 4  BRAÇOS E SUPORTES 1 128.256,80 13,05 % 
 5  ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 1 151.092,00 15,37 % 
 6  ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 1 125.107,00 12,73 % 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso 

(%) 
 1  LUMINÁRIAS 1 404.360,25 404.360,25 41,15 % 
 1.1   101654  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
UN 500 132,23 166,05 83.025,00 8,45 % 

 1.2   101657  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 500 192,01 241,12 120.560,00 12,27 % 

 1.3   101659  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

UN 300 361,39 453,83 136.149,00 13,85 % 

 1.4   101632  SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN 1625 31,67 39,77 64.626,25 6,58 % 

 2  POSTES 1 44.123,70 44.123,70 4,49 % 
 2.1   C4960  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=11,00M, 

PESO APROXIMADO 910KG 
UN 10 1.508,63 1.894,53 18.945,30 1,93 % 

 2.2   C4958  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO 
APROXIMADO 670 KG 

UN 8 872,65 1.095,87 8.766,96 0,89 % 

 2.3   IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB TROPICO OU 
SIMILAR 

UN 6 761,93 956,83 5.740,98 0,58 % 

 2.4   C3625  SEINFRA POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS 

UN 6 1.416,16 1.778,41 10.670,46 1,09 % 

 3  CABOS E CONEXÕES 1 129.779,66 129.779,66 13,21 % 
 3.1   C0547  SEINFRA CABO EM PVC 1000V  10MM2 M 1600 12,68 15,92 25.472,00 2,59 % 
 3.2   COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO UN 1600 9,51 11,94 19.104,00 1,94 % 
 3.3   C4558  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M 1600 9,14 11,47 18.352,00 1,87 % 
 3.4   C0518  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 M 1600 21,68 27,22 43.552,00 4,43 % 
 3.5   C4933  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 40 121,23 152,24 6.089,60 0,62 % 
 3.6   C0859  SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 UN 500 9,02 11,32 5.660,00 0,58 % 
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 3.7   101505  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

UN 4 1.612,97 2.025,56 8.102,24 0,82 % 

 3.8   101538  SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 50 37,81 47,48 2.374,00 0,24 % 

 3.9   101553  SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 50 13,03 16,36 818,00 0,08 % 

 3.10   C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 2 101,86 127,91 255,82 0,03 % 
 4  BRAÇOS E SUPORTES 1 128.256,80 128.256,80 13,05 % 
 4.1   CPBJ  Próprio BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 740 138,02 173,32 128.256,80 13,05 % 

 5  ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 1 151.092,00 151.092,00 15,37 % 
 5.1   COMP-

44784695  
Próprio ALUGUEL DE VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE ATÉ 13M H 720 108,03 135,66 97.675,20 9,94 % 

 5.2   COMP-
19199070  

Próprio ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK CAPACIDADE 6,2 TON H 240 177,24 222,57 53.416,80 5,44 % 

 6  ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 1 125.107,00 125.107,00 12,73 % 
 6.1   ADM JGB  Próprio ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO % 100 996,24 1.251,07 125.107,00 12,73 % 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
 EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Planilha Orçamentária Analítica 
 1  LUMINÁRIAS 404.360,25 
 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101654  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 132,23 132,23 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5 M 

Material UN 0,0140000 3,29 0,04 

Insumo  00042244  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 89,67 89,67 

MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 
Valor do BDI => 33,82 Valor com BDI => 166,05 

Quant. => 500,00 Preço Total => 83.025,00 

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  101657  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 192,01 192,01 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Insumo  00042243  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 149,45 149,45 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5 M 

Material UN 0,0140000 3,29 0,04 

MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 
Valor do BDI => 49,11 Valor com BDI => 241,12 

Quant. => 500,00 Preço Total => 120.560,00 

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101659  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 361,39 361,39 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 
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Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 

Insumo  00042248  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 318,83 318,83 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5 M 

Material UN 0,0140000 3,29 0,04 

MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 
Valor do BDI => 92,44 Valor com BDI => 453,83 

Quant. => 300,00 Preço Total => 136.149,00 

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101632  SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 31,67 31,67 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0146000 27,31 0,39 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0146000 23,22 0,33 

Insumo  00002510  SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, 
SEM BASE 

Material UN 1,0000000 30,89 30,89 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 
5 M 

Material UN 0,0210000 3,29 0,06 

MO sem LS => 0,24 LS => 0,24 MO com LS => 0,48 
Valor do BDI => 8,10 Valor com BDI => 39,77 

Quant. => 1.625,00 Preço Total => 64.626,25 

 2  POSTES 44.123,70 
 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4960  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 

H=11,00M, PESO APROXIMADO 910KG 
0 UN 1,0000000 1.508,63 1.508,63 

Composição 
Auxiliar 

 C0836  SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 0 m³ 0,4200000 462,18 194,11 

Composição 
Auxiliar 

 C1604  SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 0 m³ 0,4200000 159,08 66,81 

Composição 
Auxiliar 

 C2784  SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 0 m³ 0,6000000 48,91 29,34 
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Insumo  I9457  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=11,00M, PESO APROXIMADO 910KG 

Material UN 1,0000000 963,36 963,36 

Insumo  I0705  SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,3800000 147,88 204,07 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,7600000 18,46 50,94 

MO sem LS => 116,88 LS => 107,74 MO com LS => 224,62 
Valor do BDI => 385,90 Valor com BDI => 1.894,53 

Quant. => 10,00 Preço Total => 18.945,30 

 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4958  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 

7,00M, PESO APROXIMADO 670 KG 
0 UN 1,0000000 872,65 872,65 

Composição 
Auxiliar 

 C0836  SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 0 m³ 0,2700000 462,18 124,78 

Composição 
Auxiliar 

 C2784  SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 0 m³ 0,3600000 48,91 17,60 

Composição 
Auxiliar 

 C1604  SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 0 m³ 0,2700000 159,08 42,95 

Insumo  I9455  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 
7,00M, PESO APROXIMADO 470 KG 

Material UN 1,0000000 502,52 502,52 

Insumo  I0705  SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,0000000 147,88 147,88 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 18,46 36,92 

MO sem LS => 76,65 LS => 70,66 MO com LS => 147,31 
Valor do BDI => 223,22 Valor com BDI => 1.095,87 

Quant. => 8,00 Preço Total => 8.766,96 

 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB 

TROPICO OU SIMILAR 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 761,93 761,93 

Insumo  IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB 
TROPICO OU SIMILAR 

Serviços UN 1,0000000 761,93 761,93 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BDI => 194,90 Valor com BDI => 956,83 

Quant. => 6,00 Preço Total => 5.740,98 

 2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  C3625  SEINFRA POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS 

0 UN 1,0000000 1.416,16 1.416,16 

Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3500000 24,15 8,45 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 32,0000000 18,46 590,72 
Insumo  I2389  SEINFRA PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA Material UN 4,0000000 11,97 47,88 
Insumo  I0356  SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 Material M 20,5000000 1,83 37,51 
Insumo  I0280  SEINFRA BRITA Material m³ 0,2110000 87,55 18,47 
Insumo  I6695  SEINFRA SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD.TPC.295/1" 

FAB.TROPICO OU SIMILAR 
Material UN 1,0000000 117,94 117,94 

Insumo  I6694  SEINFRA POSTE METALICO CONICO RETO H=10.0m,  MOD. LP-531.B/100.GJ  - 
FAB.TROPICO OU SIMILAR 

Material UN 1,0000000 550,10 550,10 

Insumo  I0805  SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 53,0000000 0,62 32,86 
Insumo  I0109  SEINFRA AREIA MEDIA Material m³ 0,1680000 72,80 12,23 

MO sem LS => 311,79 LS => 287,38 MO com LS => 599,17 
Valor do BDI => 362,25 Valor com BDI => 1.778,41 

Quant. => 6,00 Preço Total => 10.670,46 

 3  CABOS E CONEXÕES 129.779,66 
 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0547  SEINFRA CABO EM PVC 1000V  10MM2 0 M 1,0000000 12,68 12,68 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1400000 19,10 2,67 
Insumo  I0366  SEINFRA CABO EM PVC 1000V 10MM2 Material M 1,0200000 6,50 6,63 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1400000 24,15 3,38 

MO sem LS => 3,14 LS => 2,91 MO com LS => 6,05 
Valor do BDI => 3,24 Valor com BDI => 15,92 

Quant. => 1.600,00 Preço Total => 25.472,00 

 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 9,51 9,51 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0031000 27,31 0,08 

Insumo  COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO Serviços UN 1,0000000 9,43 9,43 
MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05 

Valor do BDI => 2,43 Valor com BDI => 11,94 
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Quant. => 1.600,00 Preço Total => 19.104,00 

 3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4558  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² 0 M 1,0000000 9,14 9,14 
Insumo  I8438  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² Material M 1,0000000 4,39 4,39 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1100000 19,10 2,10 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1100000 24,15 2,65 

MO sem LS => 2,47 LS => 2,28 MO com LS => 4,75 
Valor do BDI => 2,33 Valor com BDI => 11,47 

Quant. => 1.600,00 Preço Total => 18.352,00 

 3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0518  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 0 M 1,0000000 21,68 21,68 
Insumo  I0365  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 Material M 1,0200000 14,49 14,77 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1600000 19,10 3,05 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1600000 24,15 3,86 

MO sem LS => 3,59 LS => 3,32 MO com LS => 6,91 
Valor do BDI => 5,54 Valor com BDI => 27,22 

Quant. => 1.600,00 Preço Total => 43.552,00 

 3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4933  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M 0 UN 1,0000000 121,23 121,23 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,2000000 24,15 28,98 
Insumo  I2352  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M Material UN 1,0000000 46,41 46,41 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 2,4000000 19,10 45,84 

MO sem LS => 38,93 LS => 35,89 MO com LS => 74,82 
Valor do BDI => 31,01 Valor com BDI => 152,24 

Quant. => 40,00 Preço Total => 6.089,60 

 3.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0859  SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 0 UN 1,0000000 9,02 9,02 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1500000 19,10 2,86 
Insumo  I0846  SEINFRA CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 16MM2 Material UN 1,0000000 6,16 6,16 

MO sem LS => 1,48 LS => 1,38 MO com LS => 2,86 
Valor do BDI => 2,30 Valor com BDI => 11,32 

Quant. => 500,00 Preço Total => 5.660,00 
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 3.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101505  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 1.612,97 1.612,97 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3897000 23,22 9,04 

Composição 
Auxiliar 

 91872  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 6,0500000 16,04 97,04 

Composição 
Auxiliar 

 91917  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 19,29 19,29 

Composição 
Auxiliar 

 91885  SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 12,15 12,15 

Composição 
Auxiliar 

 100578  SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 
DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 487,56 487,56 

Composição 
Auxiliar 

 104749  SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 17,77 17,77 

Composição 
Auxiliar 

 96977  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,9500000 50,01 97,51 

Composição 
Auxiliar 

 96986  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 100,60 100,60 

Composição 
Auxiliar 

 91933  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 22,2000000 14,41 319,90 

Composição 
Auxiliar 

 91919  SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 20,60 20,60 

Composição 
Auxiliar 

 93673  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 85,53 85,53 
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Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,5078000 27,31 95,79 

Insumo  00039809  SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 

Material UN 1,0000000 147,46 147,46 

Insumo  00011950  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Material UN 4,0000000 0,27 1,08 

Insumo  00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 4,73 0,78 
Insumo  00014153  SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF 
Material UN 0,0600000 53,78 3,22 

Insumo  00003398  SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO 

Material UN 1,0000000 4,63 4,63 

Insumo  00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,33 0,66 
Insumo  00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = 
*2,5* MM 

Material UN 2,0000000 1,25 2,50 

Insumo  00004346  SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA 

Material UN 3,0000000 11,22 33,66 

Insumo  00034643  SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 
TAMPA SEM ESCOTILHA) 

Material UN 1,0000000 40,31 40,31 

Insumo  00001094  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

Material UN 1,0000000 15,89 15,89 

MO sem LS => 186,11 LS => 171,54 MO com LS => 357,65 
Valor do BDI => 412,59 Valor com BDI => 2.025,56 

Quant. => 4,00 Preço Total => 8.102,24 

 3.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101538  SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 37,81 37,81 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0414847 23,22 0,96 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3734000 27,31 10,19 
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Insumo  00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = 
*2,5* MM 

Material UN 2,0000000 1,25 2,50 

Insumo  00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,33 0,66 
Insumo  00001091  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 
Material UN 1,0000000 22,72 22,72 

Insumo  00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 4,73 0,78 
MO sem LS => 4,00 LS => 3,69 MO com LS => 7,69 

Valor do BDI => 9,67 Valor com BDI => 47,48 
Quant. => 50,00 Preço Total => 2.374,00 

 3.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101553  SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 13,03 13,03 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1570000 27,31 4,28 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0174427 23,22 0,40 

Insumo  00011273  SINAPI ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA 
CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) 

Material UN 1,0000000 8,35 8,35 

MO sem LS => 1,67 LS => 1,55 MO com LS => 3,22 
Valor do BDI => 3,33 Valor com BDI => 16,36 

Quant. => 50,00 Preço Total => 818,00 

 3.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR 0 UN 1,0000000 101,86 101,86 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 24,15 24,15 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 19,10 19,10 
Insumo  I6129  SEINFRA QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) Material UN 1,0000000 58,61 58,61 

MO sem LS => 22,50 LS => 20,75 MO com LS => 43,25 
Valor do BDI => 26,05 Valor com BDI => 127,91 

Quant. => 2,00 Preço Total => 255,82 

 4  BRAÇOS E SUPORTES 128.256,80 
 4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  CPBJ  Próprio BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 138,02 138,02 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,22 23,22 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2000000 145,69 29,13 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,2000000 52,99 10,59 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,31 27,31 

Insumo  INS-12465987  Próprio BRAÇO P/ LUMINÁRIA PÚBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIVALENTE Material UN 1,0000000 36,17 36,17 

Insumo  00001022  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

Material M 5,0000000 2,32 11,60 

MO sem LS => 22,69 LS => 20,92 MO com LS => 43,61 
Valor do BDI => 35,30 Valor com BDI => 173,32 

Quant. => 740,00 Preço Total => 128.256,80 

 5  ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 151.092,00 
 5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP-44784695  Próprio ALUGUEL DE VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE 

ATÉ 13M 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 1,0000000 108,03 108,03 

Composição 
Auxiliar 

 88284  SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,34 23,34 

Insumo  INS-21074912  Próprio VEÍCULO COM CESTO AÉREO PARA SERVIÇOS EM ALTURA MÍNIMA DE 12M, 
CESTO SIMPLES, CONFORME NR-12 

Transporte H 1,0000000 84,69 84,69 

MO sem LS => 8,44 LS => 7,78 MO com LS => 16,22 
Valor do BDI => 27,63 Valor com BDI => 135,66 

Quant. => 720,00 Preço Total => 97.675,20 
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 5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP-19199070  Próprio ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK CAPACIDADE 6,2 TON INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 1,0000000 177,24 177,24 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 145,69 145,69 

Composição 
Auxiliar 

 88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31,55 31,55 

MO sem LS => 25,42 LS => 23,44 MO com LS => 48,86 
Valor do BDI => 45,33 Valor com BDI => 222,57 

Quant. => 240,00 Preço Total => 53.416,80 

 6  ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 125.107,00 
 6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  ADM JGB  Próprio ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

% 1,0000000 996,24 996,24 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0000000 24,82 198,56 

Composição 
Auxiliar 

 91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0000000 99,71 797,68 

MO sem LS => 496,93 LS => 458,03 MO com LS => 954,96 
Valor do BDI => 254,83 Valor com BDI => 1.251,07 

Quant. => 100,00 Preço Total => 125.107,00 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará  
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101654  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 132,23 132,23 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0140000 3,29 0,04 
Insumo  00042244  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM 

ALUMINIO OU ACO INOX 
Material UN 1,0000000 89,67 89,67 

MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 
Valor do BDI => 33,82 Valor com BDI => 166,05 

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
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Composição  101657  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 192,01 192,01 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Insumo  00042243  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 149,45 149,45 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0140000 3,29 0,04 
MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 

Valor do BDI => 49,11 Valor com BDI => 241,12 

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101659  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 361,39 361,39 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 27,31 5,63 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2016071 145,69 29,37 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0517014 52,99 2,73 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2064000 23,22 4,79 
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Insumo  00042248  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 318,83 318,83 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0140000 3,29 0,04 
MO sem LS => 6,84 LS => 6,32 MO com LS => 13,16 

Valor do BDI => 92,44 Valor com BDI => 453,83 

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101632  SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 31,67 31,67 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0146000 27,31 0,39 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0146000 23,22 0,33 

Insumo  00002510  SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE Material UN 1,0000000 30,89 30,89 

Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material UN 0,0210000 3,29 0,06 
MO sem LS => 0,24 LS => 0,24 MO com LS => 0,48 

Valor do BDI => 8,10 Valor com BDI => 39,77 

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4960  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=11,00M, PESO 

APROXIMADO 910KG 
0 UN 1,0000000 1.508,63 1.508,63 

Composição 
Auxiliar 

 C0836  SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 0 m³ 0,4200000 462,18 194,11 

Composição 
Auxiliar 

 C1604  SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 0 m³ 0,4200000 159,08 66,81 

Composição 
Auxiliar 

 C2784  SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 0 m³ 0,6000000 48,91 29,34 

Insumo  I9457  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=11,00M, PESO 
APROXIMADO 910KG 

Material UN 1,0000000 963,36 963,36 

Insumo  I0705  SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,3800000 147,88 204,07 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,7600000 18,46 50,94 

MO sem LS => 116,88 LS => 107,74 MO com LS => 224,62 
Valor do BDI => 385,90 Valor com BDI => 1.894,53 
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 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4958  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO 

APROXIMADO 670 KG 
0 UN 1,0000000 872,65 872,65 

Composição 
Auxiliar 

 C0836  SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 0 m³ 0,2700000 462,18 124,78 

Composição 
Auxiliar 

 C2784  SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 0 m³ 0,3600000 48,91 17,60 

Composição 
Auxiliar 

 C1604  SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 0 m³ 0,2700000 159,08 42,95 

Insumo  I9455  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO 
APROXIMADO 470 KG 

Material UN 1,0000000 502,52 502,52 

Insumo  I0705  SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 1,0000000 147,88 147,88 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 18,46 36,92 

MO sem LS => 76,65 LS => 70,66 MO com LS => 147,31 
Valor do BDI => 223,22 Valor com BDI => 1.095,87 

 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB TROPICO OU 

SIMILAR 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 761,93 761,93 

Insumo  IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB TROPICO OU 
SIMILAR 

Serviços UN 1,0000000 761,93 761,93 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BDI => 194,90 Valor com BDI => 956,83 

 2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C3625  SEINFRA POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS 

DECORATIVAS 
0 UN 1,0000000 1.416,16 1.416,16 

Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,3500000 24,15 8,45 
Insumo  I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 32,0000000 18,46 590,72 
Insumo  I2389  SEINFRA PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA Material UN 4,0000000 11,97 47,88 
Insumo  I0356  SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 Material M 20,5000000 1,83 37,51 
Insumo  I0280  SEINFRA BRITA Material m³ 0,2110000 87,55 18,47 
Insumo  I6695  SEINFRA SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD.TPC.295/1" FAB.TROPICO OU SIMILAR Material UN 1,0000000 117,94 117,94 
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Insumo  I6694  SEINFRA POSTE METALICO CONICO RETO H=10.0m,  MOD. LP-531.B/100.GJ  - FAB.TROPICO OU 
SIMILAR 

Material UN 1,0000000 550,10 550,10 

Insumo  I0805  SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 53,0000000 0,62 32,86 
Insumo  I0109  SEINFRA AREIA MEDIA Material m³ 0,1680000 72,80 12,23 

MO sem LS => 311,79 LS => 287,38 MO com LS => 599,17 
Valor do BDI => 362,25 Valor com BDI => 1.778,41 

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0547  SEINFRA CABO EM PVC 1000V  10MM2 0 M 1,0000000 12,68 12,68 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1400000 19,10 2,67 
Insumo  I0366  SEINFRA CABO EM PVC 1000V 10MM2 Material M 1,0200000 6,50 6,63 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1400000 24,15 3,38 

MO sem LS => 3,14 LS => 2,91 MO com LS => 6,05 
Valor do BDI => 3,24 Valor com BDI => 15,92 

 3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 9,51 9,51 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0031000 27,31 0,08 

Insumo  COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO Serviços UN 1,0000000 9,43 9,43 
MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05 

Valor do BDI => 2,43 Valor com BDI => 11,94 

 3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4558  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² 0 M 1,0000000 9,14 9,14 
Insumo  I8438  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² Material M 1,0000000 4,39 4,39 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1100000 19,10 2,10 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1100000 24,15 2,65 

MO sem LS => 2,47 LS => 2,28 MO com LS => 4,75 
Valor do BDI => 2,33 Valor com BDI => 11,47 

 3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0518  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 0 M 1,0000000 21,68 21,68 
Insumo  I0365  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 Material M 1,0200000 14,49 14,77 
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Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1600000 19,10 3,05 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1600000 24,15 3,86 

MO sem LS => 3,59 LS => 3,32 MO com LS => 6,91 
Valor do BDI => 5,54 Valor com BDI => 27,22 

 3.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C4933  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M 0 UN 1,0000000 121,23 121,23 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,2000000 24,15 28,98 
Insumo  I2352  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M Material UN 1,0000000 46,41 46,41 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 2,4000000 19,10 45,84 

MO sem LS => 38,93 LS => 35,89 MO com LS => 74,82 
Valor do BDI => 31,01 Valor com BDI => 152,24 

 3.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C0859  SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 0 UN 1,0000000 9,02 9,02 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,1500000 19,10 2,86 
Insumo  I0846  SEINFRA CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 16MM2 Material UN 1,0000000 6,16 6,16 

MO sem LS => 1,48 LS => 1,38 MO com LS => 2,86 
Valor do BDI => 2,30 Valor com BDI => 11,32 

 3.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101505  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO 

DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF_07/2020_PS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 1.612,97 1.612,97 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3897000 23,22 9,04 

Composição 
Auxiliar 

 91872  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 6,0500000 16,04 97,04 

Composição 
Auxiliar 

 91917  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 19,29 19,29 

Composição 
Auxiliar 

 91885  SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 12,15 12,15 
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Composição 
Auxiliar 

 100578  SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, 
CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M 
DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 487,56 487,56 

Composição 
Auxiliar 

 104749  SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 17,77 17,77 

Composição 
Auxiliar 

 96977  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,9500000 50,01 97,51 

Composição 
Auxiliar 

 96986  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 100,60 100,60 

Composição 
Auxiliar 

 91933  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 22,2000000 14,41 319,90 

Composição 
Auxiliar 

 91919  SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 20,60 20,60 

Composição 
Auxiliar 

 93673  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 85,53 85,53 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,5078000 27,31 95,79 

Insumo  00039809  SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA 
ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

Material UN 1,0000000 147,46 147,46 

Insumo  00011950  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO 
COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Material UN 4,0000000 0,27 1,08 

Insumo  00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 4,73 0,78 
Insumo  00014153  SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = *30* 

KGF 
Material UN 0,0600000 53,78 3,22 

Insumo  00003398  SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO 
EM BAIXA TENSAO 

Material UN 1,0000000 4,63 4,63 

Insumo  00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,33 0,66 
Insumo  00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO 

EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM 
Material UN 2,0000000 1,25 2,50 

Insumo  00004346  SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8", 
COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA 

Material UN 3,0000000 11,22 33,66 
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Insumo  00034643  SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA) 

Material UN 1,0000000 40,31 40,31 

Insumo  00001094  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

Material UN 1,0000000 15,89 15,89 

MO sem LS => 186,11 LS => 171,54 MO com LS => 357,65 
Valor do BDI => 412,59 Valor com BDI => 2.025,56 

 3.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101538  SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 37,81 37,81 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0414847 23,22 0,96 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3734000 27,31 10,19 

Insumo  00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO 
EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM 

Material UN 2,0000000 1,25 2,50 

Insumo  00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 2,0000000 0,33 0,66 
Insumo  00001091  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 
Material UN 1,0000000 22,72 22,72 

Insumo  00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 0,1664000 4,73 0,78 
MO sem LS => 4,00 LS => 3,69 MO com LS => 7,69 

Valor do BDI => 9,67 Valor com BDI => 47,48 

 3.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  101553  SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 13,03 13,03 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1570000 27,31 4,28 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0174427 23,22 0,40 

Insumo  00011273  SINAPI ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE 
ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) 

Material UN 1,0000000 8,35 8,35 

MO sem LS => 1,67 LS => 1,55 MO com LS => 3,22 
Valor do BDI => 3,33 Valor com BDI => 16,36 
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 3.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR 0 UN 1,0000000 101,86 101,86 
Insumo  I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 24,15 24,15 
Insumo  I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 19,10 19,10 
Insumo  I6129  SEINFRA QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) Material UN 1,0000000 58,61 58,61 

MO sem LS => 22,50 LS => 20,75 MO com LS => 43,25 
Valor do BDI => 26,05 Valor com BDI => 127,91 

 4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  CPBJ  Próprio BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO 

DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 138,02 138,02 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,22 23,22 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2000000 145,69 29,13 

Composição 
Auxiliar 

 5930  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,2000000 52,99 10,59 

Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,31 27,31 

Insumo  INS-12465987  Próprio BRAÇO P/ LUMINÁRIA PÚBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIVALENTE Material UN 1,0000000 36,17 36,17 
Insumo  00001022  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 

COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 
2,5 MM2 

Material M 5,0000000 2,32 11,60 

MO sem LS => 22,69 LS => 20,92 MO com LS => 43,61 
Valor do BDI => 35,30 Valor com BDI => 173,32 

 5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP-44784695  Próprio ALUGUEL DE VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE ATÉ 13M INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 1,0000000 108,03 108,03 
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Composição 
Auxiliar 

 88284  SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,34 23,34 

Insumo  INS-21074912  Próprio VEÍCULO COM CESTO AÉREO PARA SERVIÇOS EM ALTURA MÍNIMA DE 12M, CESTO 
SIMPLES, CONFORME NR-12 

Transporte H 1,0000000 84,69 84,69 

MO sem LS => 8,44 LS => 7,78 MO com LS => 16,22 
Valor do BDI => 27,63 Valor com BDI => 135,66 

 5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  COMP-19199070  Próprio ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK CAPACIDADE 6,2 TON INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 1,0000000 177,24 177,24 

Composição 
Auxiliar 

 5928  SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 145,69 145,69 

Composição 
Auxiliar 

 88286  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31,55 31,55 

MO sem LS => 25,42 LS => 23,44 MO com LS => 48,86 
Valor do BDI => 45,33 Valor com BDI => 222,57 

 6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  ADM JGB  Próprio ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

% 1,0000000 996,24 996,24 

Composição 
Auxiliar 

 90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0000000 24,82 198,56 

Composição 
Auxiliar 

 91677  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,0000000 99,71 797,68 

MO sem LS => 496,93 LS => 458,03 MO com LS => 954,96 
Valor do BDI => 254,83 Valor com BDI => 1.251,07 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Obra Bancos 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará COMPOSIÇÕES 
PRÓPRIAS 

Curva ABC de Insumos 
Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor Acumulado Peso Acumulado 

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral 
 00042248  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
Material UN 300,0000000 400,38 120.114,00 120.114,00 12,22% 120.114,00 12,22% 

 00034783  SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 828,6240000 118,12 97.877,07 97.877,07 9,96% 217.991,07 22,18% 
 00042243  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
Material UN 500,0000000 187,67 93.835,00 93.835,00 9,55% 311.826,07 31,73% 

 INS-21074912  Próprio VEÍCULO COM CESTO AÉREO PARA SERVIÇOS EM ALTURA MÍNIMA DE 12M, 
CESTO SIMPLES, CONFORME NR-12 

Transporte H 720,0000000 106,35 76.572,00 76.572,00 7,79% 388.398,07 39,52% 

 00002510  SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, 
SEM BASE 

Material UN 1.625,0000000 38,79 63.033,75 63.033,75 6,41% 451.431,82 45,94% 

 00042244  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 500,0000000 112,60 56.300,00 56.300,00 5,73% 507.731,82 51,67% 

 00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 7.061,8997408 7,94 56.071,48 56.071,48 5,71% 563.803,30 57,37% 

 00004096  SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) Mão de Obra H 1.127,7029364 30,18 34.034,07 34.034,07 3,46% 597.837,38 60,84% 
 INS-12465987  Próprio BRAÇO P/ LUMINÁRIA PÚBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU EQUIVALENTE Material UN 740,0000000 45,42 33.610,80 33.610,80 3,42% 631.448,18 64,26% 

 00037752  SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 11030 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0888617 367.855,52 32.688,25 32.688,25 3,33% 664.136,43 67,58% 

 I0365  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 Material M 1.632,0000000 18,19 29.686,08 29.686,08 3,02% 693.822,51 70,60% 
 00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1.155,4372878 22,96 26.528,84 26.528,84 2,70% 720.351,35 73,30% 
 00004083  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 816,9600000 26,99 22.049,75 22.049,75 2,24% 742.401,10 75,55% 

 I2312  SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H 708,1000000 30,32 21.469,59 21.469,59 2,18% 763.870,69 77,73% 
 I0042  SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 829,0000000 23,98 19.879,42 19.879,42 2,02% 783.750,11 79,75% 

 00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1.099,6141639 18,02 19.815,05 19.815,05 2,02% 803.565,16 81,77% 
 COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO Serviços UN 1.600,0000000 11,84 18.944,00 18.944,00 1,93% 822.509,16 83,70% 

 00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Outros H 4.003,4605004 4,54 18.175,71 18.175,71 1,85% 840.684,87 85,55% 

 00004095  SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 723,6648000 20,26 14.661,45 14.661,45 1,49% 855.346,32 87,04% 
 I0366  SEINFRA CABO EM PVC 1000V 10MM2 Material M 1.632,0000000 8,16 13.317,12 13.317,12 1,36% 868.663,44 88,39% 
 I9457  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=11,00M, 

PESO APROXIMADO 910KG 
Material UN 10,0000000 1.209,78 12.097,80 12.097,80 1,23% 880.761,24 89,62% 

 00001022  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

Material M 3.700,0000000 2,91 10.767,00 10.767,00 1,10% 891.528,24 90,72% 
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 00003363  SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 
M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Equipamento UN 0,1102877 93.840,69 10.349,47 10.349,47 1,05% 901.877,71 91,77% 

 00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 5.603,4605004 1,79 10.030,19 10.030,19 1,02% 911.907,90 92,79% 

 I8438  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² Material M 1.600,0000000 5,51 8.816,00 8.816,00 0,90% 920.723,90 93,69% 
 I2543  SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 360,8920000 23,18 8.365,48 8.365,48 0,85% 929.089,38 94,54% 
 IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB 

TROPICO OU SIMILAR 
Serviços UN 6,0000000 956,83 5.740,98 5.740,98 0,58% 934.830,36 95,13% 

 00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Outros H 4.003,4605004 1,36 5.444,71 5.444,71 0,55% 940.275,06 95,68% 

 I9455  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, 
PESO APROXIMADO 470 KG 

Material UN 8,0000000 631,06 5.048,48 5.048,48 0,51% 945.323,54 96,19% 

 I6694  SEINFRA POSTE METALICO CONICO RETO H=10.0m,  MOD. LP-531.B/100.GJ  - 
FAB.TROPICO OU SIMILAR 

Material UN 6,0000000 690,81 4.144,86 4.144,86 0,42% 949.468,40 96,62% 

 I0705  SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) Equipamento H 21,8000000 185,70 4.048,26 4.048,26 0,41% 953.516,66 97,03% 
 I0846  SEINFRA CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 16MM2 Material UN 500,0000000 7,73 3.865,00 3.865,00 0,39% 957.381,66 97,42% 

 00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 2.173,9207300 1,58 3.434,79 3.434,79 0,35% 960.816,46 97,77% 

 I2352  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 2.40M Material UN 40,0000000 58,28 2.331,20 2.331,20 0,24% 963.147,66 98,01% 
 00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Equipamento H 2.173,9207300 1,07 2.326,10 2.326,10 0,24% 965.473,75 98,25% 

 00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1.829,5397704 1,11 2.030,79 2.030,79 0,21% 967.504,54 98,45% 

 00000863  SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO Material M 36,0000000 40,60 1.461,60 1.461,60 0,15% 968.966,14 98,60% 
 00001091  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR 
Material UN 50,0000000 28,53 1.426,50 1.426,50 0,15% 970.392,64 98,75% 

 I0805  SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 1.717,2000000 0,77 1.322,24 1.322,24 0,13% 971.714,89 98,88% 
 00043487  SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Equipamento H 800,0000000 1,60 1.280,00 1.280,00 0,13% 972.994,89 99,01% 

 00001020  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 

Material M 110,4139200 10,66 1.177,01 1.177,01 0,12% 974.171,90 99,13% 

 I6695  SEINFRA SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD.TPC.295/1" FAB.TROPICO 
OU SIMILAR 

Material UN 6,0000000 148,10 888,60 888,60 0,09% 975.060,50 99,22% 

 I0280  SEINFRA BRITA Material m³ 7,4084880 109,94 814,49 814,49 0,08% 975.874,99 99,30% 
 00043486  SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- COLETADO CAIXA)
Equipamento H 800,0000000 0,96 768,00 768,00 0,08% 976.642,99 99,38% 

 00039809  SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, 
PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

Material UN 4,0000000 185,18 740,72 740,72 0,08% 977.383,71 99,46% 

 00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 5.603,4605004 0,10 560,35 560,35 0,06% 977.944,05 99,51% 

 I0109  SEINFRA AREIA MEDIA Material m³ 5,9560800 91,42 544,50 544,50 0,06% 978.488,56 99,57% 
 00011273  SINAPI ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA 

CONDUTORES DE ALUMINIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) 
Material UN 50,0000000 10,48 524,00 524,00 0,05% 979.012,56 99,62% 

 00000867  SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO Material M 8,1900000 57,82 473,55 473,55 0,05% 979.486,10 99,67% 
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 00003378  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 
3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 

Material UN 4,0000000 101,70 406,80 406,80 0,04% 979.892,90 99,71% 

 I2391  SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 12,7200000 30,34 385,92 385,92 0,04% 980.278,83 99,75% 
 I2389  SEINFRA PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA Material UN 24,0000000 15,03 360,72 360,72 0,04% 980.639,55 99,79% 
 I0356  SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 Material M 123,0000000 2,29 281,67 281,67 0,03% 980.921,22 99,82% 

 00034709  SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 10 - 50 A Material UN 4,0000000 64,64 258,56 258,56 0,03% 981.179,78 99,84% 

 00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 
M 

Material UN 53,1597200 4,13 219,55 219,55 0,02% 981.399,33 99,87% 

 00034643  SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA TAMPA 
SEM ESCOTILHA) 

Material UN 4,0000000 50,62 202,48 202,48 0,02% 981.601,81 99,89% 

 00002685  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA Material M 24,6114000 7,52 185,08 185,08 0,02% 981.786,89 99,91% 
 00004346  SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA 

Material UN 12,0000000 14,09 169,08 169,08 0,02% 981.955,97 99,92% 

 00011267  SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = 
*2,5* MM

Material UN 108,0000000 1,56 168,48 168,48 0,02% 982.124,45 99,94% 

 I6129  SEINFRA QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) Material UN 2,0000000 73,60 147,20 147,20 0,01% 982.271,65 99,95% 
 00043463  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Equipamento H 800,0000000 0,10 80,00 80,00 0,01% 982.351,65 99,96% 

 00001094  SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

Material UN 4,0000000 19,95 79,80 79,80 0,01% 982.431,45 99,97% 

 00039996  SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) Material M 8,9856000 5,93 53,28 53,28 0,01% 982.484,73 99,98% 
 00039997  SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 108,0000000 0,41 44,28 44,28 0,00% 982.529,01 99,98% 
 00000416  SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4", 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 
Material UN 4,0000000 10,51 42,04 42,04 0,00% 982.571,05 99,98% 

 00001575  SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

Material UN 12,0000000 2,24 26,88 26,88 0,00% 982.597,93 99,99% 

 00003398  SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, 
PARA USO EM BAIXA TENSAO 

Material UN 4,0000000 5,81 23,24 23,24 0,00% 982.621,17 99,99% 

 00039276  SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 4,0000000 5,07 20,28 20,28 0,00% 982.641,45 99,99% 

 00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1.829,5397704 0,01 18,30 18,30 0,00% 982.659,75 99,99% 

 00014153  SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF 

Material UN 0,2400000 67,53 16,21 16,21 0,00% 982.675,95 100,00% 

 00001884  SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO 

Material UN 4,0000000 3,42 13,68 13,68 0,00% 982.689,63 100,00% 

 00043462  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 800,0000000 0,01 8,00 8,00 0,00% 982.697,63 100,00% 

 00001892  SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO Material UN 4,0000000 1,36 5,44 5,44 0,00% 982.703,07 100,00% 
 00011950  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
Material UN 16,0000000 0,33 5,28 5,28 0,00% 982.708,35 100,00% 

Equipamento R$ 57.031,95 
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Equipamento para Aquisição 
Permanente 

R$ 0,00 

Mão de Obra R$ 265.066,64 
Material R$ 525.141,82 
Serviços R$ 24.684,98 

Taxas R$ 560,35 
Administração R$ 0,00 

Aluguel R$ 0,00 
Verba R$ 0,00 

Transporte R$ 76.572,00 
Franquia R$ 0,00 

Outros R$ 33.650,61 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028 - Ceará  
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Curva ABC de Serviços 
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso 

(%) 
Peso Acumulado (%) 

 101659  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 300,0 453,83 136.149,00 13,85 13,85 

 CPBJ  Próprio BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 740,0 173,32 128.256,80 13,05 26,91 

 ADM JGB  Próprio ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

% 100,0 1.251,07 125.107,00 12,73 39,64 

 101657  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 500,0 241,12 120.560,00 12,27 51,90 

 COMP-
44784695  

Próprio ALUGUEL DE VEÍCULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE 
ATÉ 13M 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 720,0 135,66 97.675,20 9,94 61,84 

 101654  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 500,0 166,05 83.025,00 8,45 70,29 

 101632  SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1.625,0 39,77 64.626,25 6,58 76,87 

 COMP-
19199070  

Próprio ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK CAPACIDADE 6,2 TON INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

H 240,0 222,57 53.416,80 5,44 82,30 

 C0518  SEINFRA CABO COBRE NU 16MM2 0 M 1.600,0 27,22 43.552,00 4,43 86,74 
 C0547  SEINFRA CABO EM PVC 1000V  10MM2 0 M 1.600,0 15,92 25.472,00 2,59 89,33 

 COMP1  Próprio CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1.600,0 11,94 19.104,00 1,94 91,27 

 C4960  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, 
H=11,00M, PESO APROXIMADO 910KG 

0 UN 10,0 1.894,53 18.945,30 1,93 93,20 

 C4558  SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² 0 M 1.600,0 11,47 18.352,00 1,87 95,07 
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 C3625  SEINFRA POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS 
DECORATIVAS 

0 UN 6,0 1.778,41 10.670,46 1,09 96,15 

 C4958  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 
7,00M, PESO APROXIMADO 670 KG 

0 UN 8,0 1.095,87 8.766,96 0,89 97,04 

 101505  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 4,0 2.025,56 8.102,24 0,82 97,87 

 C4933  SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M 0 UN 40,0 152,24 6.089,60 0,62 98,49 
 IXXXX  Próprio POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0., MOD. LP-588 B/140 GJ - FAB 

TROPICO OU SIMILAR 
INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 6,0 956,83 5.740,98 0,58 99,07 

 C0859  SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 0 UN 500,0 11,32 5.660,00 0,58 99,65 
 101538  SINAPI ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 50,0 47,48 2.374,00 0,24 99,89 

 101553  SINAPI ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 50,0 16,36 818,00 0,08 99,97 

 C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR 0 UN 2,0 127,91 255,82 0,03 100,00 

Total sem BDI 782.587,59 
Total do BDI 200.131,82 
Total Geral 982.719,41 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS, MANUTENÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM JAGUARIBARA-CE 

SINAPI - 05/2025 - Ceará 
SEINFRA - 028.1 - Ceará 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

25,58% Desonerado:  
Horista: 92,17% 
Mensalista: 53,50% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 
 1  LUMINÁRIAS 100,00% 

404.360,25 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,33% 

33.683,21 
8,37% 

33.844,95 

 2  POSTES 100,00% 
44.123,70 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,33% 
3.675,50 

8,37% 
3.693,15 

 3  CABOS E CONEXÕES 100,00% 
129.779,66 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,33% 
10.810,65 

8,37% 
10.862,56 

 4  BRAÇOS E SUPORTES 100,00% 
128.256,80 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,33% 
10.683,79 

8,37% 
10.735,09 

 5  ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 100,00% 
151.092,00 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,33% 
12.585,96 

8,37% 
12.646,40 

 6  ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 100,00% 
125.107,00 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,33% 
10.421,41 

8,37% 
10.471,46 

Porcentagem 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37% 
Custo 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 81.860,52 82.253,61 
Porcentagem Acumulado 8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0% 
Custo Acumulado 81.860,52 163.721,04 245.581,56 327.442,08 409.302,60 491.163,12 573.023,64 654.884,16 736.744,68 818.605,20 900.465,72 982.719,41 
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Planilha de Composição de BDI de 
Serviços 

PLANILHA DE BDI  

ITEM COMPOSIÇÃO TAXA (%) 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC): 3,80% 

2.0 TAXA DE SEGURO E GARANTIA (S / G): 0,32% 

3.0 TAXA DE RISCO (R): 0,50% 

4.0 TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS (DF): 1,02% 

5.0 TAXA DE LUCRO / REMUNERAÇÃO (L): 6,64% 

6.0 TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (I): 10,25% 

VALOR TOTAL DO BDI CALCULADO: 25,58% 

ITENS SIGLAS 
VALORES 

ADOTADOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 

SEGURO E GARANTIA S / G 0,32% 

RISCO R 0,50% 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 

LUCRO L 6,64% 

IMPOSTOS: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISSQN (3,00%) e CPRB 
(3,60%) 

I 10,25% 

BDI RESULTANTE ADOTADO: 25,58% 
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Planilha de Composição de Encargos Sociais 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE  A MÃO  DE  OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA 

% 
MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% Não incide 

B2 Feriados 3,71% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

B4 13º Salário 11,03% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

B Total 48,36% 19,04% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
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C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

C Total 10,70% 8,09% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

D Total 8,58% 3,55% 

TOTAL(A+B+C+D) 84,44% 47,48% 

Planilha de Composição de Encargos Sociais 
SINAPI 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE  A MÃO  DE  OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTA 

% 
MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS 5,00% 5,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 21,80% 21,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% Não incide 

B2 Feriados 3,71% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 

B4 13º Salário 11,07% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 
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B9 Férias Gozadas 12,98% 9,77% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

B Total 49,06% 19,46% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,54% 4,17% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 1,81% 1,36% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,07% 

C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

C Total 10,70% 8,05% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,14% 3,83% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,47% 0,36% 

D Total 10,61% 4,19% 

TOTAL(A+B+C+D) 92,17% 53,50% 



MEMORIAL DESCRITIVO



O presente memorial foi elaborado para orientar a execução do projeto de modernização e 

manutenção do parque de iluminação pública do município de Jaguaribara - CE. Ele fixa as 

condições a que devem satisfazer as instalações elétricas, a fim de garantir seu funcionamento 

adequado, a segurança de pessoas e a conservação dos bens.

2.2 - NORMAS APLICÁVEIS

As instalações deverão ser executadas de acordo com as plantas anexas e especificação de 

memorial, obedecendo às determinações das seguintes normas:

2.2.1 - ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão.

2.2.2 - NR 10 Segurança em instalações e Serviços em eletricidade. O perfeito funcionamento das 

instalações, bem como o seu bom aspecto estético serão condições imprescindíveis para a 

aceitação definitiva dos serviços.

2.3 - Gestão de Iluminação Pública

A gestão de iluminação pública será responsabilidade do poder público, através das seguintes ações 

descritas abaixo:

2.3.1 Emissão de Ordens de Serviço setorizada através da Secretaria de infraestrutura do município; 

Os serviços permitirão o acompanhamento através de protocolo de atendimento; Acompanhamento 

das Ordens de Serviços distribuídas para contratada com o controle dos prazos de execução através 

de fiscalização da Prefeitura; Relatório de Serviços executados, emissão de relatórios de 

pendências; Relatório de material aplicado e quantitativos; Relatório de custos dos serviços 

executados; Relatório de material devolvido.

2.4. Obrigações da Contratada

A empresa contratada deverá indicar um Profissional Habilitado com Responsabilidade 

Técnica pertinente ao objeto licitado, que atuará como Responsável Técnico da Empresa perante os



Por ocasião da emissão da Ordem de Serviço Inicial, a empresa Contratada compromete-se a 

apresentar junto ao Departamento competente de gestão de contratos, a respectiva ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) relativa ao objeto licitado, do Profissional Habilitado que atuará como 

Responsável Técnico da Empresa, acompanhada de informações relativas ao número de inscrição 

junto ao CREA/CE.

A empresa contratada deverá apresentar um local de trabalho compatível com os serviços 

executados disponibilizando: estrutura administrativa com / telefone e equipamentos que possibilitem 

o envio e recebimento de e-mail, que / emitam relatórios, planilhas de medição, planilhas de serviços

realizados, e demais serviços administrativos pertinentes. Até a data de emissão da Ordem de

Serviço Inicial, a Empresa contratada deverá viabilizar a vistoria dos veículos com o equipamento

cesto aéreo e ferramentas exigidas neste contrato.

Caso a fiscalização recuse as condições dos veículos com os equipamentos, será concedido um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Somente após as correções e nova vistoria, a Prefeitura liberará a 

Ordem de Serviço Inicial. São de responsabilidade da CONTRATADA, o transporte, guarda, 

manuseio e utilização dos materiais, bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-obra, 

veículos e equipamentos necessários à prestação dos serviços. A empresa contratada deverá 

obedecer às normas técnicas em suas últimas versões da Concessionária Local.

Para maiores orientações, após a emissão da Ordem de Serviço Inicial poderá ser agendado reunião 

com a concessionária local para orientações e recomendações sobre os procedimentos para 

realização dos serviços. Caberá à Contratada, registrar toda a manutenção das instalações de 

iluminação pública em Ordens de Serviço fornecidas e elaboradas pelo Poder Público sempre em 

cumprimento às normas aplicadas a esse contrato e as determinações da Prefeitura.

2.5. Serviços a serem feitos no contrato

2.5.1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (IP) NO MUNICÍPIO, COM VEÍCULO DE 01 (UM) CESTO AÉREO ISOLADO COM 

ALCANCE DE ATÉ 12 METROS E PORTA ESCADA, MONTADO SOBRE CAMINHAO DE 

CARROCERIA COM EQUIPE TÉCNICA COMPOSTA DE 01 (UM) ELETRICISTA E 01 (UM) 
AJUDANTE DE ELETRICISTA - SEM FORNECIMENTO DE MATERIAIS .

Será medido o deslocamento ao local de execução dos serviços. O item será o serviço extra que 

precise da equipe para pequenos reparos que não estejam citados no contrato sem a necessidade 

de matéria tais como pequenos reparos na rede pública e retiradas de luminárias antigas para

colocação de novas pela equipe, para fins de medição deverá ser feito relatório de serviço e o tempo



gasto por cada serviço executado pela referida equipe com seu veículo.

2.5.2.1 INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE 1000mm

Serviço consiste na instalação de braço metálico de 1000 mm para suporte de luminária pública, em 

poste existente ou novo.

Execução: A equipe técnica realizará a fixação do braço por meio de suportes metálicos e 

parafusos galvanizados, utilizando ferramentas manuais e EPI/EPC adequados. O alinhamento será 

feito com nível de bolha e fita métrica.

Materiais empregados: Braço metálico galvanizado de 1000 mm, suportes de fixação, parafusos, 

buchas e conectores.

Método construtivo: Fixação direta ao poste de concreto, com uso de escada ou cesto aéreo, 

conforme necessidade. A instalação atenderá às normas da ABNT NBR 5410 e demais legislações 

pertinentes.

2.5.2.2 INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE 2000mm

Serviço similar ao item anterior, porém com braço metálico de 2000 mm.

Execução: Idêntica à do item 13.1, com adequações para o comprimento maior.

Materiais empregados: Braço metálico galvanizado de 2000 mm e demais itens de fixação.

Método construtivo: Seguirá os mesmos critérios técnicos e normativos adotados para braços de 

menor extensão, com atenção ao contra peso e resistência estrutural do poste.

2.5.2.4 SUBSTITUIÇÃO DE BASE DE RELÉ

Substituição da base de relê (soquete para fotocélula), geralmente instalada na parte superior da 

luminária.

Execução: Retirada da base antiga e instalação da nova com o devido travamento e conexão 

elétrica.

Materiais empregados: Base de relê tipo NEMA ou similar, conectores elétricos.

Método construtivo: Feito em altura com o auxílio de cesto aéreo, respeitando as normas de 

segurança elétrica e de altura.

2.5.2.5 SUBSTITUIÇÃO DE FOTOELÉTRICA P/LÂMPADA, C/SUPORTE



Serviço de substituição da fotocélula com suporte, incluindo a desmontagem da antiga e a instalação 

da nova unidade.

Execução:R A equipe técnica removerá a unidade existente, fará a conexão da nova fotocélula com 

suporte adequado e testará o funcionamento automático.

MateriaisRempregados:R Fotocélula padrão (127/220V) com suporte, conectores.

MétodoRconstrutivo:R Instalação conforme especificações do fabricante e normas ABNT aplicáveis.

2.5.2.5.1R SERVIÇOR DER MANUTENÇÃOR CORRETIVAR ER DER IMPLANTAÇÃOR DER ILUMINAÇÃO 

PÚBLICAR(IP)

Serviço executado com veículoR equipadoR comR cestoR aéreoR isoladoR (atéR 12 m)ReRporta-escada, 
tripulado por 01 eletricistaReR01 ajudante,RsemRfornecimentoRdeRmateriais.
Execução:R Utilizado para reparos emergenciais, substituições pontuais de luminárias, desconexões 

e inspeções. O tempo de serviço será controlado via relatório específico, validado pelo fiscal 

municipal.

MateriaisR empregados:R Sem fornecimento de materiais; equipe utiliza somente equipamentos e 

ferramentas.

MétodoR construtivo:R Atuação rápida e segura, seguindo normas técnicas e protocolos 

operacionais, com uso de EPI/EPC e sinalização da via.

2.5.2.6RSUBSTITUIÇÃORDERLUMINÁRIARPÚBLICARDERLEDRDER33WRATÉR50W

Substituição de luminárias convencionais (vapor de sódio/mercúrio/metálico) por luminárias de LED. 

Execução:R Desligamento da rede, remoção da luminária antiga, instalação da nova unidade LED 

com fixação e conexão elétrica.

MateriaisRempregados:R Luminária publica de LED (33Wa 50W), conectores, parafusos.

MétodoR construtivo:R Realizado por cesto aéreo, com verificação da inclinação e testes de 

funcionamento.

2.5.2.7RSUBSTITUIÇÃORDERLUMINÁRIARPÚBLICARDERLEDRDER98WRATÉR137W

Mesmo procedimento do item anterior, adaptado para luminárias de maior potência.

ExecuçãoR eR métodoR construtivo:R Idênticos ao item 13.6, com reforço nos fixadores 

quando necessário. 



Materiais empregados: Luminária LED (98Wa 137W), conectores, parafusos.

2.5.2.8 SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED DE 240W ATÉ 350W

Substituição voltada a vias de maior porte e intensidade luminosa.

Execução: Equipe retira luminária antiga e instala luminária LED de alta potência, garantindo 

distribuição fotométrica adequada.

Materiais empregados: Luminária LED (240Wa 350W), suportes e conectores reforçados.

Método construtivo: Utilização de cesto aéreo e ferramental compatível; verificação de 

estanqueidade e dissipação térmica.

2.5.2.9 SUBSTITUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO 11M

Substituição de poste comprometido estruturalmente por novo poste de concreto com 11 m. 

Execução: Remoção do poste antigo com rompimento da base, transporte e instalação do novo 

poste com alinhamento vertical e concreto de fixação.

Materiais empregados: Poste de concreto 11 m tipo duplo T, ferragens de fixação, concreto 

usinado ou feito in loco, areia e brita.

Método construtivo: Escavação com trado ou retroescavadeira, colocação do poste com guindaste 

ou munck, aterramento e recomposição do solo, conforme normas técnicas.



 MEMORIAL DE CÁLCULO



1.1. 101654 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 WATÉ 50 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2025 PS (UN) - -

QTD 

QUANTIDADE DE LAMPADAS 40•12 480.00000000 480.00 
COLOCADAS 
MENSALMENTE.TEMPO DE 
CONTRATO 
EXPANSÃO 20 20,00000000 20,00 

500.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 500,00 

1.2. 101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 WATÉ 137 W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2025 PS (UN) - -

QTD 

QUANTIDADE DE LAMPADAS 40•12 480,00000000 480.00 
COLOCADAS 
MENSALMENTE•TEMPO DE 
CONTRATO 
EXPANSÃO 20 20,00000000 20.00 

500.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 500,00 

1.3. 101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 WATÉ 239 W- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _02/2025_PS (UN) 

QTD 

QUANTIDADE DE LAMPADAS 

1

25•12 300.00000000 300.00 
COLOCADAS 
MENSALMENTE•TEMPO DE 
CONTRATO 

300.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 300,00 

1.4. 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2025 (UN) -

QTD 

QUANTIDADE DE LUMINÁRIAS 1500+500+300 1.300.0000000 1.300.00 
o 

PORCENTAGEM ADICIONAL 11300·0,25 325,00000000 325 ,00 

1.625.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.625,00 

2.1. C4960 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=11,00M, PESO APROXIMADO 
910KG (UN) 

QTD 

QUANTIDADE DE POSTES 
1
10 10,00000000 10.00 

PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 

10.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 10,00 

2.2. C4958 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO 



APROXIMADO 670 KG (UN) 

QTD 

QUANTIDADE DE POSTES 

1

8 8,00000000 8,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 

8,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 8,00 

2.3. INS-85496211 POSTE METÁLICO DECORATIVO H = 7,0M, MOO. LP-588 B/140 GJ - FAB TROPICO OU SIMILAR 
(UNO) 

QTD 

QUANTIDADE DE POSTES 

1

6 6,00000000 6,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 

6,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 6,00 

2.4. C3625 POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS (UN) 

QTD 

QUANTIDADE DE POSTES 

1

6 6,00000000 6,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 

6,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 6,00 

3.1. C0547 CABO EM PVC 1000V 10MM2 (M) 

QTD 

I
CABOS S_DLICITADOS PARA 11600 1.600,0000000 1.600,00 
EXECUÇAO o 

1.600,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.600,00 

3.2. COM-10084195 CABO MULTIPLEXADO 4 X 15MM ALUMÍNIO. (UN) 

QTD 

I
CABOS S_DUCITADOS PARA 11600 1.600,0000000 1.600,00 
EXECUÇAO 

1 1.600,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.600,00 

3.3. C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 (M) 

QTD 

I
CABOS S_DUCITADOS PARA 11600 1.600,0000000 1.600,00 
EXECUÇAO o 

1 1.600,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.600,00 

3.4. C0518 CABO COBRE NU 16MM2 (M) 



QTO 

I
CABOS SOLICITADOS PARA 

1
1600 1.600,0000000 1.600,00 

EXECUÇÃO o 

1 1.600,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.600,00 

3.5. C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M (UN) 

QTO 

ADICIONAL 10 10,00000000 10,00 

QUANTIDADE DE POSTES 10 10,00000000 10,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUÇÃO 
QUANTIDADE DE POSTES 8 8,00000000 8,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 
QUANTIDADE DE POSTES 6 6,00000000 6,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUÇÃO 
QUANTIDADE DE POSTES 6 6,00000000 6,00 
PRECISANDO DE 
SUBSTITUCÃO 

40,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 40,00 

3.6. C0859 CONECTOR SPLIT - BOL T P/ CABOS ATE 16MM2 (UN) 

QTO 

I
UNIR CABOS 1500 500,00000000 500,00 

1 500,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 500,00 

3.7. 101505 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) AF _07/2020_PS (UN) 

QTO 

1 ENTRADA DE ENERGIA 11•4 4,00000000 4,00 

1 
4,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4,00 

3.8. 101538 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2020 (UN) 

-

QTO 

!ANCORAGEM DOS CABOS, 150•1 50,00000000 50,00 
POR MEDIA 

50,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 50,00 

3.9. 101553 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _07/2020 (UN) 



QTO 

!ANCORAGEM DOS CABOS, 150•1 50,00000000 50,00 
POR MEDIA 

1 50,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 50,00 

3.10. C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

QTO 

IQUADl<O DE ENERGIA. 12·1 2,00000000 2,00 
PADRAO 

1 2,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2,00 

4.1. CPBJ BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN) 

QTD 

BRAÇOS SOLICITADOS PARA 
1
740 740,00000000 740,00 

TROCA OU PARA POSTE 
NOVO 

740.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 740,00 

5.1. COMP-44784695 ALUGUEL DE VEICULO COM CESTO AÉREO COM ALCANCE VERTICAL DE ATÉ 13M. (H) 

QTO 

IHORAS EXTRAS OFICIAIS ( 13•20·12 720,00000000 720.00 
EVENTUAL VISTORIA) 

1 720.00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 720,00 

5.2. COMP-19199070 ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK CAPACIDADE 6,2 TON. (H) 

QTO 

IHORAS EXTRAS OFICIAIS ( 11·20·12 240,00000000 240.00 
EVENTUAL VISTORIA) 

1 240,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 240,00 

6.1. COMP-49388731 ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO(%) 

QTO 

I PORCETAGEM QUE A OBRA É 1100 100.00000000 100,00 
EXECUTADA 

100,00 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 100,00 



Pag.: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: PROVALE ENERGIA LTDA – Nome Fantasia: PROVALE ENERGIA 

CNPJ: 10.664.921/0001-02 - CGF: 06.375.496-7 

Endereço: Rua Manuel Luis de Freitas, nº 2821, Boa Fé 

CIDADE: Limoeiro do Norte – CE - CEP: 62.930-000 

Fone: (88) 3423.2246 

E-MAIL: gruporeluzreluz@gmail.com 

Banco: Banco do Brasil - Agência Nº: 2253-5 – C/C n.º 44.903-2 

Socio Administrador: Alessandra Gomes Batista, brasileira, viúva, proprietário, 

inscrito no RG nº 99010412939– SSP/CE e CPF nº 915.094.833-49 

Atenciosamente, 

& _____________________________ 
__________________________ 

      VC BATISTA EIRELLI - ME – PROVALE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROVALE ENERGIA EIRELI            
Alessandra Gomes Batista 

CPF Nº 915.094.833-49 
Administradora Titular 

RICARDO LIMA DA SILVA 
CPF nº 052.532.613-89 

RG 2008009150532 SSPDS-CE 
CREA 0620797690 

Resp. Téc. Eng. Seg. do Trabalho 



Nº DA APÓLICE: 012792025000107757039054 - Nº ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 154685 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 28/07/2025 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

 
 

 

 

 

Prezado(a) MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
 

 
A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro 
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 

com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmente. 

 
 

 
Apólice de Seguro Garantia nº 012792025000107757039054 

 

 

 
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

 
Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N° de Série do Certificado: 20FA2E8A30832889BAD1E2C5D8C1F0BF 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N° de Série do Certificado: 434FEB8589B745B78307E7F43E7154B6 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem cert ificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site da 

Susep - https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 



Apólice N°: 1007507039054 

Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792025000107757039054 

Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37.960.905/0001-13 , Cod. Susep : 1279 
Endereço : Avenida Paulista , 453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nome:MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

CNPJ/CPF: 07.442.981/0001-76 

Endereço: RUA BEZERRA DE MENEZES 

Número: 562 Complemento: SEDE 

CEP: 63.490-000 Bairro: CENTRO 

Cidade: JAGUARIBARA UF: CE 
 

Nome: PROVALE ENERGIA LTDA 

CNPJ/CPF: 10.664.921/0001-02 

Endereço: R MANOEL LUIS DE FREITAS 

Número: 2821 Complemento: 

CEP: 62.930-000 Bairro: BOA FE 

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE UF: CE 
 

R$ 14.245,50 (QUATORZE MIL E DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 

 

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do 
edital de licitação nº 2025070801-CP - Processo Administrativo nº 16060001/25. 

 

 
“Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente 
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou 
Contrato, objeto deste seguro.“ 
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições 
contratuais, esta Apólice não gera efeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou 
mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal: Pagamentos 

de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado 
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado 
Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado 
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda 
Contratos de Adesão 

Contrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço 
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Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 

 

 

Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza 

 
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22. As condições 
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito. 
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Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada 

individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia. 

 

 
 

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC. 662 

Importância Segurada: R$ 14.245,50 

Vigência: 30/07/2025 - 27/11/2025 
 

Cobertura Adicional: Não Contratada 

Importância Segurada: R$ 0,00 

Vigência: Não Contratada 

 

 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 
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Dados Corretor 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Corretor: LRA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS L SUSEP: 202072541 
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SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
GLOSSÁRIO 

Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem 
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização, 
fiscalização e prestação de serviços públicos. 
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro. 
Certame, Licitação ou Edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo 
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado pela 
Administração Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar 
obras, produtos e serviços, no âmbito da Administração Pública. 
Circular SUSEP nº 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições 
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção 
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com 
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 
Circular SUSEP nº 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições 
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de 
danos. 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei 
nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus 
bens e as relações inerentes entre estes. 
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP nº 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP 
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficial da União) - 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088. 
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro. 
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões 
específicas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com 
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro 
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro. 
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas 
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988. 
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora 
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou 
Particulares, se assim estabelecidas. 
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas por este seguro. 
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei nº 
12.846 de 1º de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas 
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira. 

Condições Especiais 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088
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Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei 
nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função 
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública. 
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de 
disposições da Lei nº 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo 
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em 
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro. 
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de 
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o 
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao 
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro. 
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste 
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da 
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro. 
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe 
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as 
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro. 
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar 
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem. 
Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Certame, Licitação ou edital de (i) 
Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela 
Seguradora através deste seguro. 
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o Segurado no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) 
Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador 
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e 
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime 
jurídico de direito público. 
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice. 
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em 
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende 
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.” 
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no 
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Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados. 
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) 
Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice. 

1. Objeto 
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de 
obrigações do Tomador nomeado na Apólice que, sagrando-se adjudicatário em processo licitatório da 
Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) 
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura 
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame. 
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para 
licitações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas 
e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos princípios e 
dispositivos). 
2. Forma de Contratação 
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde 
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de 
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP nº 662/2022, tal(is) 
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado. 
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador 
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da 
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso, 
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou 
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada. 
Parágrafo Único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por 
escrito, e especificando os motivos da recusa. 
Parágrafo Único – ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência 
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de aceitação da proposta. 
3. Coberturas Legais Obrigatórias 
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as 
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no edital 
objeto de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em 
vigor. 
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura 
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado. 
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos, 
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de 
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não 
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro. 
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4. Exclusões 
4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao edital garantido pela Apólice, não sendo possível 
estendê-la: 
I – Ao cumprimento das obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato de obrigações objeto do 
correspondente edital; e/ou 
II – A outro(s) ato(s) licitatório(s) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda, a contrato(s) a 
este(s) vinculado(s). 
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro 
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice, 
decorrentes de (ii) casos fortuitos ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros 
cessantes, (v) obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários 
advocatícios, (vii) danos ambientais, hidrológicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por 
pandemias, sabotagens, greves, protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a 
ordem pública. 
Parágrafo Único – Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP nº 
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões: 
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E 
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP nº 
612/2020, (iii) do Art. 5º da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as 
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro 
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade 
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da 
correspondente Apólice, o edital objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos 
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou 
validade, decorrente de erro substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática 
ou ato ilícitos de seus dirigentes ou representantes diretos. 
5. Valor da Garantia 
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta 
na Apólice. 
5.2. Quando previstas no edital garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido 
pela Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. 
Neste caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos 
endossos. 
Parágrafo Único – O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica. 
5.3. Para alterações de valores não previstas no edital garantido por este seguro, em virtude das quais 
se façam necessárias modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a 
serem emitidos pela Seguradora. 
6. Prêmio de Seguro 
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de 
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3. 
das presentes Condições Especiais. 
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das 
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados. 
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou 
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao 
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Tomador: 
I – Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo 
Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto: 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção de prazo********* % Do Prêmio****** 
em dias 
*********15/365******************13%********* 
*********30/365******************20%********* 
*********45/365******************27%********* 
*********60/365******************30%********* 
*********75/365******************37%********* 
*********90/365******************40%********* 
*********105/365*****************46%********* 
*********120/365*****************50%********* 
*********135/365*****************56%********* 
*********150/365*****************60%********* 
*********165/365*****************66%********* 
*********180/365*****************70%********* 
*********195/365*****************73%********* 
*********210/365*****************75%********* 
*********225/365*****************78%********* 
*********240/365*****************80%********* 
*********255/365*****************83%********* 
*********270/365*****************85%********* 
*********285/365*****************88%********* 
*********300/365*****************90%********* 
*********315/365*****************93%********* 
*********330/365*****************95%********* 
*********345/365*****************98%********* 
*********365/365****************100%********* 
Parágrafo Único – Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
II - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras 
taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido 
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros. 
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo 
Tomador na(s) data(s) convencionada(s). 
7. Vigência do Seguro 
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de início e término de vigência 
dispostos na Apólice. 
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente 
edital garantido pela Apólice, este seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu 
tempo, emitir os respectivos endossos. 
7.3. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, em virtude das 
quais se façam necessárias modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão 
efetuadas a mediante emissão de endossos. 
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice. 
I – Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e 
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente 
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no edital, ou outro informe 
apresentado à Seguradora. São meios de comunicação permitidos à Seguradora: 
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo certame, 
nos termos do edital; 
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de 
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo 
certame, nos termos do edital; 
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação, 
desde que franqueado o acesso à Seguradora. 
II – O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante 
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora. 
III – O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste 
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à 
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção 
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará 
tal pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa. 
Parágrafo Único – As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre 
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção 
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais 
deste Seguro. 
8. Outras Alterações de Cobertura 
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições 
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do 
Segurado, ou mediante sua expressa concordância. 
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em 
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados, 
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época 
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à 
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer 
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do edital coberto pela 
Apólice. 
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 
9.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de 
caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua 
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro – Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4º da Lei Geral de Licitações, (ii) às 
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1º do Art. 17 da Circular SUSEP nº 662/2022, (iii) ao 
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora 
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento 
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ões) do Tomador previstas no edital e 
garantidas por este seguro. 
Parágrafo Segundo – O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá 
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos 
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados, 
CONJUNTAMENTE: 
I - Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à 
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e III da Circular SUSEP nº 662/2022, a saber, (i) sua 
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o 
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a 
sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e 
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior 
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resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice. 
Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma 
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e 
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros: 
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se 
inclui o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo 
incidental de apuração de faltas. Esses documentos e informações deverão ser encaminhados – ou 
disponibilizados à Seguradora – até que se cumpram todos os seus atos. 
Parágrafo Quarto – A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
Parágrafo Quinto – O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do 
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela 
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com início de 
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o 
sinistro, sua indenização. 
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de 
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos 
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. 
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora. 
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos 
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão 
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o 
Relatório Final de Regulação. 
Parágrafo Único – Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará 
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e 
detalhadas que embasaram sua conclusão. 
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP nº 621/2021, parcialmente alterado pelo Art. 
20 da Circular SUSEP nº 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança 
jurídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado 
reconhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do edital coberto pela 
Apólice, bem como de sua responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados 
pelo Art. 104 inciso III e 137 incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a 
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 90 
(noventa) dias contados da data de Vigência Final da Apólice. 
10. Indenização 
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado pelo valor integral garantido pela 
Apólice, mediante pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser 
expedida pelo Segurado. 
10.2. O não pagamento da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 10.1. desta cláusula, 
incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações: 
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação; e 
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
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obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da 
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal. 
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 

(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii) 
juntamente com os demais valores de indenização. 
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 
11. Perda de Direitos 

11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes 
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de 
má-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do 
Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro. 
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo, 
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à 
cobertura deste seguro. 
III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas 
no edital objeto de cobertura da Apólice. 
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice. 
12. Extinção da Garantia 
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro: 
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem 
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado; 
II – Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice; 
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o edital coberto por este seguro) for extinta; ou 
V – Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado 
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por 
parte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais, 
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de 
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro. 
Parágrafo Único – Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos 
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará 
rescindido o presente contrato de seguros. 
13. Concorrência de Garantias 
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja 
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro. 
14. Concorrência de Apólices 

14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado 
para todas as Apólices por este aceitas. 
15. Proteção de Dados 

15.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados: 
I - As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a 
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante 
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Resseguradores e/ou Cosseguradores. 
II - Eventuais informações específicas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome 
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.) 
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE 
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice. 
16. Conflito de Interesses 

16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou 
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da 
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este 
seguro. 
17. Controvérsias 

17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro. 
18. Prescrição 

18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1º II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a 
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem: 
I – Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados 
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de 
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se 
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais. 
II – Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ‘ fatogerador’ a que se refere a legislação para seguro 
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que 
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente 
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o edital garantido 
pela Apólice). 
19. Foro 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 
20. Disposições Finais 
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da 
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais. 
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste 
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas. 
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que 
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de 
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados 
através do site www.susep.gov.br . 
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por 
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF. 
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou 
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados, 
ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional. 
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do 
SAC (0800 74 99 090 – contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 – 
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser 
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br. 

http://www.susep.gov.br/
http://www.susep.com.br/
mailto:contato@sombreroseguros.com.br
mailto:ouvidoria@sombreroseguros.com.br
http://www.consumidor.gov.br/
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 

Condições Particulares 



Nº DA APÓLICE: 012792025000107757039184 - Nº ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 155255 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 30/07/2025 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

 
 

 

 

 

Prezado(a) MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
 

 
A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro 
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 

com a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmente. 

 
 

 
Apólice de Seguro Garantia nº 012792025000107757039184 

 

 

 
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

 
Pessoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N° de Série do Certificado: 20FA2E8A30832889BAD1E2C5D8C1F0BF 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N° de Série do Certificado: 434FEB8589B745B78307E7F43E7154B6 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem cert ificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site da 

Susep - https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 
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Nome:MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

CNPJ/CPF: 07.442.981/0001-76 

Endereço: R BEZERRA DE MENEZES 

Número: 562 Complemento: SEDE 

CEP: 63.490-000 Bairro: CENTRO 

Cidade: JAGUARIBARA UF: CE 
 

Nome: PROVALE ENERGIA LTDA 

CNPJ/CPF: 10.664.921/0001-02 

Endereço: R MANOEL LUIS DE FREITAS 

Número: 2821 Complemento: 

CEP: 62.930-000 Bairro: BOA FE 

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE UF: CE 
 

R$ 228.148,43 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL E CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS) 

 

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do(a) 
EDITAL nº 2025070801-CP - Processo Administrativo nº 16060001/25. 

 
“Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente 
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou 
Contrato, objeto deste seguro. “ 
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições 

contratuais, esta Apólice não gera efeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou 
mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal: 

 
Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado 
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado 
Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado 
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda 
Contratos de Adesão 

Contrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço 
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Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza 

 
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22. As condições 
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito. 
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Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada 

individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia. 

 

 
 

Modalidade: EXEC. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CIRC. 662 

Importância Segurada: R$ 228.148,43 

Vigência: 30/07/2025 - 30/10/2026  
 

Cobertura Adicional: OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIAS CIRC. 662 

Importância Segurada: R$ 228.148,43 

Vigência: 30/07/2025 - 30/10/2026  

 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 
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Dados Corretor 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
Corretor: LRA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS L SUSEP: 202072541 
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SEGURO GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, FORNECIMENTOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
GLOSSÁRIO 
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem 
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização, 
fiscalização e prestação de serviços públicos. 
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro. 
Circular SUSEP nº 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições 
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção 
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com 
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 
Circular SUSEP nº 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições 
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de 
danos. 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo): conjunto de disposições da Lei 
nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus 
bens e as relações inerentes entre estes. 
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP nº 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP 
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficial da União) - 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088. 
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro. 
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões 
específicas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com 
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro 
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro. 
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de normas 
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988. 
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora 
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou 
Particulares, se assim estabelecidas. 
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas por este seguro. 
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei nº 
12.846 de 1º de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas 
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira. 
Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei 
nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Condições Especiais 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088
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dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função 
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública. 
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la) : conjunto de 
disposições da Lei nº 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo 
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em 
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro. 
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de 
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o 
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao 
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro. 
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste 
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da 
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro. 
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe 
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as 
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro. 
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar 
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem. 
Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de 
Compra de Obras, Bens ou Serviços com este firmado e garantidas pela Seguradora através deste 
seguro. 
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou 
Serviços com este firmado garantido pela Apólice. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador 
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e 
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Seguro Garantia: Segurado – Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime 
jurídico de direito público. 
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice. 
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em 
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende 
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.” 
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no 
Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados. 
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços: documento em que consta 
a relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o Segurado e o 
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Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da denominação 
utilizada. 
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de 
Obras, Bens ou Serviços com este firmado garantido pela Apólice. 
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice. 

1. Objeto 
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de 
obrigações do Tomador com este firmadas, no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, 
Bens ou Serviços, independentemente da denominação utilizada, garantido pela Apólice. 
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para 
contratações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações 
correlatas e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos 
princípios e dispositivos). 
2. Forma de Contratação 

2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde 
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusula(s) de 
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP nº 662/2022, tal(is) 
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado. 
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador 
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da 
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso, 
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou 
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada. 
Parágrafo Único - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por 
escrito, e especificando os motivos da recusa. 
Parágrafo Único – ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência 
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita 
do seguro. 
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de aceitação da proposta. 
3. Coberturas Legais Obrigatórias 
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as 
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no Termo, 
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, e 
nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em vigor. 
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura 
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado. 
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos, 
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de 
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não 
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro. 
4. Exclusões 
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4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, 
Bens ou Serviços garantido pela Apólice, não sendo possível estendê-la a outros Termos, Contratos, 
Ordens ou Pedidos de Compra de Obras, Bens ou Serviços em curso entre o Segurado e o Tomador. 
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro 
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de 
Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, decorrentes de (ii) casos fortuitos 
ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros cessantes, (v) obrigações de sigilo, 
proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários advocatícios, (vii) danos ambientais, 
hidrológicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por pandemias, sabotagens, greves, 
protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a ordem pública. 
Parágrafo Único – Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP nº 
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões: 
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E 
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP nº 
612/2020, (iii) do Art. 5º da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as 
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro 
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade 
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da 
correspondente Apólice, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços 
objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos princípios constitucionais e/ou da 
Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou validade, decorrente de erro 
substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática ou ato ilícitos de seus 
dirigentes ou representantes diretos. 
5. Valor da Garantia 
5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta 
na Apólice. 
5.2. Quando previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços 
garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido pela Apólice poderão ocorrer 
automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. Neste caso, a Seguradora 
acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos endossos. 
Parágrafo Único – O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica. 
5.3. Para alterações de valores não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de 
Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro, em virtude das quais se façam necessárias 
modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do 
Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a serem emitidos pela 
Seguradora. 
6. Prêmio de Seguro 
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de 
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3. 
das presentes Condições Especiais. 
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das 
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados. 
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou 
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao 
Tomador: 
I – Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo 
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Tomador à Seguradora, calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto: 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
para obtenção de prazo********* % Do Prêmio****** 
em dias 
*********15/365******************13%********* 

*********30/365******************20%********* 
*********45/365******************27%********* 
*********60/365******************30%********* 
*********75/365******************37%********* 
*********90/365******************40%********* 
*********105/365*****************46%********* 
*********120/365*****************50%********* 
*********135/365*****************56%********* 
*********150/365*****************60%********* 
*********165/365*****************66%********* 
*********180/365*****************70%********* 
*********195/365*****************73%********* 
*********210/365*****************75%********* 
*********225/365*****************78%********* 
*********240/365*****************80%********* 
*********255/365*****************83%********* 
*********270/365*****************85%********* 
*********285/365*****************88%********* 
*********300/365*****************90%********* 
*********315/365*****************93%********* 
*********330/365*****************95%********* 
*********345/365*****************98%********* 
*********365/365****************100%********* 
Parágrafo Único – Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
II - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras 
taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido 
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros. 
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo 
Tomador na(s) data(s) convencionada(s). 
7. Vigência do Seguro 
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de início e término de vigência 
dispostos na Apólice. 
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente 
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice, este 
seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu tempo, emitir os respectivos 
endossos. 
7.3. Para alterações de vigência não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de 
Obras, Bens ou Serviços objeto de garantia da Apólice, em virtude das quais se façam necessárias 
modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do 
Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão efetuadas a mediante 
emissão de endossos. 
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice. 
I – Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e 
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente 
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou 
Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, ou outro informe apresentado à Seguradora. São meios 
de comunicação permitidos à Seguradora: 
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos termos do 
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços; 
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de 
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos 
termos do Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços; 
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita o correspondente Termo, 
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, desde que franqueado o acesso à 
Seguradora. 
II – O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante 
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora. 
III – O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste 
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à 
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção 
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará 
tal pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa. 
Parágrafo Único – As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre 
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção 
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais 
deste Seguro. 
8. Outras Alterações de Cobertura 
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições 
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do 
Segurado, ou mediante sua expressa concordância. 
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em 
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados, 
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época 
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à 
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer 
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do Termo, Contrato, Ordem 
ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice. 
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 
9.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de 
caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua 
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro – Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4º da Lei Geral de Licitações, (ii) às 
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1º do Art. 17 da Circular SUSEP nº 662/2022, (iii) ao 
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora 
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento 
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(ões) do Tomador previstas no Termo, 
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro. 
Parágrafo Segundo – O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá 
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos 
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados, 
CONJUNTAMENTE: 
I - Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à 
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos II e III da Circular SUSEP nº 662/2022, a saber, (i) sua 
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o 
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a 
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sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e 
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior 
resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice. 
Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma 
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e 
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros: 
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se 
inclui o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este 
seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo incidental de apuração de faltas. Esses 
documentos e informações deverão ser encaminhados – ou disponibilizados à Seguradora – até que se 
cumpram todos os seus atos. 
(b) Planilha(s), relatório(s) e/ou correspondência(s) de somatória de glosas (isto é, créditos do Tomador 
relacionados ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido 
pela Apólice, eventualmente retidos pelo Segurado); 
(c) Laudos(s), Relatório(s), ou Planilha(s) de cômputo do(s) prejuízo(s) sofridos pelo Segurado em 
relação ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela 
Apólice. 
Parágrafo Quarto – A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
Parágrafo Quinto – O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do 
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela 
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com início de 
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o 
sinistro, sua indenização. 
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de 
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos 
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. 
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora. 
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos 
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão 
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o 
Relatório Final de Regulação. 
Parágrafo Único – Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará 
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e 
detalhadas que embasaram sua conclusão. 
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP nº 621/2021, parcialmente alterado pelo Art. 
20 da Circular SUSEP nº 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança 
jurídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado 
reconhece que, em virtude das características e natureza jurídica, específicas do Termo, Contrato, 
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice, bem como de sua 
responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados pelo Art. 104 inciso III e 137 
incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a comunicação de qualquer Expectativa ou 
Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de 
Vigência Final da Apólice. 
10. Indenização 
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o valor máximo de Importância 
Segurada garantido pela Apólice, mediante: 



Apólice N°: 1007507039184 

Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792025000107757039184 

Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37.960.905/0001-13 , Cod. Susep : 1279 
Endereço : Avenida Paulista , 453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 

 

 

I - Pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser expedida pelo 
Segurado. 
II – Realização, por meio de terceiros, da(s) obrigação(ões) inadimplida(s) pelo Tomador. 

10.2. O não pagamento (ou não cumprimento) da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 
10.1. desta cláusula, incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações: 
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 
efetiva liquidação; e 
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da 
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal. 
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii) 
juntamente com os demais valores de indenização. 
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 
11. Perda de Direitos 
11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes 
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de 
má-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do 
Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro. 
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo, 
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à 
cobertura deste seguro. 
III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas 
no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da 
Apólice. 
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice. 
12. Extinção da Garantia 
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro: 
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem 
integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado; 
II – Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice; 
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, 
Bens ou Serviços coberto por este seguro) for extinta; ou 
V – Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado 
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por 
parte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais, 
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de 
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro. 
Parágrafo Único – Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos 
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará 



Apólice N°: 1007507039184 

Endosso N°: 00000 

Apólice SUSEP N°: 012792025000107757039184 

Processo SUSEP N°: 15414.637319/2022-14 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37.960.905/0001-13 , Cod. Susep : 1279 
Endereço : Avenida Paulista , 453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 

 

 

rescindido o presente contrato de seguros. 
13. Concorrência de Garantias 
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja 
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro. 
14. Concorrência de Apólices 

14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado 
para todas as Apólices por este aceitas. 
15. Proteção de Dados 

15.1. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados: 
I - As partes concordam expressamente com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a 
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante 
Resseguradores e/ou Cosseguradores. 
II - Eventuais informações específicas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome 
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.) 
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE 
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice. 
16. Conflito de Interesses 
16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou 
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da 
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este 
seguro. 
17. Controvérsias 

17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro. 
18. Prescrição 

18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1º II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a 
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem: 
I – Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados 
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de 
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se 
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais. 
II – Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ‘ fatogerador’ a que se refere a legislação para seguro 
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que 
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente 
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o Termo, Contrato, 
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice). 
19. Foro 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 
20. Disposições Finais 
20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da 
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais. 
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste 
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas. 
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que 
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de 
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados 
através do site www.susep.gov.br . 
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 

http://www.susep.gov.br/
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20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por 
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF. 
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou 
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados, 
ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional. 

20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do 
SAC (0800 74 99 090 – contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 – 
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser 
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br. 
COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

OBJETO: Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores 
desembolsados pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou 
Previdenciária , cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à 
empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida, durante a 
vigência da Apólice. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o 
Segurado for condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo 
imprescindível a comprovação do desembolso por parte do segurado. A presente cobertura também terá 
efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em virtude de acordos firmados nos autos 
da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente anuídos pela seguradora e respeitados os 
requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura Adicional. Para fins de Ações Trabalhistas, a 
presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência da Apólice, visto que a ação poderá 
ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho firmado entre o empregado e o 
Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal. 
ACORDOS: 
Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta cobertura 
adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez , memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado. A seguradora, após 
receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer quanto à anuência 
do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada. 
EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO: 

A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 
escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista 
e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial. 
3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do 
direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na cláusula de 
Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice. 
3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de 
sentença transitada em julgado. 
3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro 
restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado. 
3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, 
logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a 
caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora. 
3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se 
houver; 
b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária; 
c) Comprovante de pagamento da condenação; 
d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na execução 

http://www.susep.com.br/
mailto:contato@sombreroseguros.com.br
mailto:ouvidoria@sombreroseguros.com.br
http://www.consumidor.gov.br/
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do Objeto Principal; 
e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver. 
3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro. 
4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA: 
4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado perderá 
o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações: 
I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura 
Adicional. 
II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso, for 
considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar. 
III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano 
material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho. 
5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas 
pela presente Cobertura Adicional. 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 

Condições Particulares 
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